
MUNICiPIO DE VERTENTE DO LÉRlo . PE
PREFEITURA MUNICIPAL DE VERTENTE DO LÉRIO

GABINETE DO PRFEITO

CONTRATO No: 009/2019

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL
DE VERTENTE DO LERIO E JUSTO & BRANCO ENGENHARIA CONSULTIVA
LÍDA. EPP, PARA EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS CONFORME DISCRIMINADO
NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pêlo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Vertente do Lério - Praça
Severino Barbosa de Sales, 40 - Centro - Vertente do Lério - PE, CNPJ n" 40.893.646/000í -60, neste ato
representada pelo Prefeíto Renato Lima de Sales, Brasileiro, Casado, Empresário, resídentê e domíciÍÍado na
Av. Capitão de França, 196 - Casa - Centro - Vertente do Lério - PE, CPF no 295.204.954-87, Cartêira de
ldentidade no 2412902 SSP/PE, doravante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado JUSTO &
BRANCO ENGENHARIA CONSULTIVA LTDA - EPP - R JERONIMO HERACLITO,46. CENTRO - BOM
JARDIM - PE, CNPJ no 03.844.196/000'l-99, neste alo representado por André Vitor Loss Justo, Brasileiro,
Casado, Engenheíro, residente e domiciliado na Estrada de Aldeia, S/N, Alameda dos Carvalhos - Aldeia -
Pâudalho - PE, CPF no 031.774.73+7í , Carteira de ldentidade n" 0088945150 DETRAN, doravante
simplesmênte CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual se
regerá pelas cláusulas e condiÉes seguintes:

CúUSULA PRIMEIRA. DOS FUNDAMENToS DO CoNTRATo:

Este contrato decone da licitação modalidade Convite no 0000'l/20í9, processada nos teÍmos da Lei Federal
no 8.666/93 e suas alteraçôes e a Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro dê 2006, altêrada.

CúUSULA SEGUNDA. Do oBJETo Do CoNTRAÍo:

O presente contrato tem por objeto: Contrataçáo de Empresa de Engenharia Civil para PrestaÉo de
Serviços Técnicos Especializados em Assessoria, Consultoria, Fiscalização e Acompanhamento de Ações
Desenvolvidas pela Secretaria de lnfraestrutura do Município de Vertente do Lério, Estado de Pemambuco.

Os serviços devêráo ser executados rigorosâmente de acordo com as condições expressas nesle
instrumento, proposta apresentada, Convite no 00001/2019 e instruções do Contratante, documentos esses
que Íicam fazendo partes integrantes do presente contrato, independente de transcrição.

CúUSULA TERCEIRA. Do vALoR E PREçoS:

O valor total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ 126.000,00 (CENTO E VINTE E SEIS MIL
REArS).
Representado poÍ:. 12 x R$ 10.500,00.

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo:

Os preços contratados são fixos pelo período de um ano, exceto para os calsos previstos no Art. 65, §§ 50 e
6o, da Lei 8-666/93.
Oconendo o desequilibrio econômico-financeiro do contrato, poderá ser restabelecida a relaÉo que as
partes pactuaram inicialmente, nos termos do Art.65, lnciso ll, Alínea d, da Lei 8.666/93, mediante
comprovaçáo documental e requerimento expresso do Contratado.

CLÁUSULA QUINTA. DA DoTAÇÃo:

\As despesas corÍerão por conta da seguinte dotaÉo, constante do orçamento vigente
Recursos Próprios do Município de Vertente do Lério:
20.800 Secretaria de lnfra Estrutura
'15.122.0/'O1 .2049 Manutençáo das Atividades da Secretaria de lnfraestnitura
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33.90.39.01 Outros Serviços Terceiros Pessoa Jurídica

CúUSULA SEXTA. DO PAGAMENTO:

O pagamento será efetuado na Tesouraria do Contratante, mediante processo regular, da seguinte maneira:
Mensalmente, para ocoÍrer no prazo de trinta dias, contados do período de adimplemento dê cada parcela.

CúUSULA SETIMA. Dos PRAZoS:

O prazo máximo para a execuÉo do objeto ora contratado, conÍorme suas Glracterísticas, e que âdmite
prorrogação nos c:rsos previstos pela Lei 8.666/93, eslá abaixo indicado e será considêrado a partir da
assinatura do Contreto:

lnício: 1 (um) dia
Conclusão: 12 (doze) meses

O prazo de vigência do presente crntrato será determinado: alé 171O512020, considerado da data de sua
assinaturâ.
A vigência deste instrumento poderá ser proÍTogada por iguais e sucessivos períodos, mediante acordo entÍe
as partes, conforme o disposto no Art. 57, da Lei 8.666/93, observadas as caÍEctêrÍsticas do objeto
@ntratado.

cúusuLA otrAvA - DAS oBRrcAÇÕEs Do CoNTRATANTE:

a - Efetuar o pagamento relativo a execuÉo dos serviços efetivamente realizados, de acordo com as
Íespectivas cláusulas do prêsente contrato;
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução dos serviços contratados;
c - Notificâr o Contratado sobre qualquer inegularidade encontrada quanto à qualidade dos serviços,
exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades
contratuais e legais.
d - Designar representantes com alribuiçôes de Gestor e Fiscal deste contrato, nos termos da norma vigente,
especialmênte para acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de
terceiros para assistência e subsídio de infoÍmaÇões pertinentes a essas atribuições.

cúusuLA NoNA - DAS oBRrcAçôES Do CoNTRATADo:

a - Executar devidamente os serviços descritos na Cláusula correspondente do presente contrdo,
dentro dos melhores parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao
objeto contratual, com observância aos prazos estipulados;
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concementes à legislaçáo fiscal, civil, kibutária e
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante
seus fornecedores ou terceiros em razáo da execuÉo do objeto contratado;
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçáo do contrato, que
o represente integralmente em todos os seus atos;
d - Permitir e facilitar a fiscalizaçáo do Contratante devendo prestar gs\informes e esclarecimentos
solicitados; \ Ê
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante bL a terceiros, decorrentes de
sua culpa ou dolo na execução do contrato, náo exduindo ou reduzindo essa responsabilidade a
fiscalizaçáo ou o acompanhamento pelo órgão interessado;
f - Náo ceder, transferir ou sub-contratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o
conhecimento e a devida autorização expressa do Contratante;
g - Manter, durante a vigência do conlrato, em compatibilidade com as obrigaçóes assumidas, todas as
condiçóes de habilitaçáo e qualificaçáo exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao
Contratante os documentos necessários, sempre que solicitado; f-/- f 
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h- fiscalizar as obras especialmente designadas pela Secretaria de lnfraestrutura em execuçáo ou a
executar abÍangendo a implantação de um banco de dados com todas as informaçóes pertinentes à
obra, envolvendo o gerenciamento dos contratos, controle de execução das obras em andamento e
todas as informaçóes complementaÍes e necessárias ao gerenciamento de contratos.
i- Com a rcalizaçáo dessas fases, o Município de Vertente do Lério passará a dispor de instrumentos
gerenciais dos serviços e obras, baseados no desenvolvimento de atividades diversas com vistas a
j- lmplantar uma metodologia para arquivamento de documentaçáo técnica e adminislrativa Íelativo ao
Contrato.
l- Preparar documentaÉo necessária ao gerenciamento dos contratos em andamento ou que venha a
ser Íirmados.
m- Propor açôes de decisáo com visitas a assegurar o atendimento aos termos dos Contratos já
firmados, de acordo com as normas tecnicas e administrativas das entidades envolvidas.
n-Analisar e emitir parecêres sobre quaisquer solicitaçóes de modificaçóes de soluçáo técnica
constantes dos projetos de engenharia, no decorrer da execuçáo das obras, veriÍicando seus reflexos
financeiros e a adequabilidade de eventuais nossos serviços.
G. Acompanhar as obras e seÍviços, juntamente com representantes da Secretaria de lnfraestrutura,
com visitas à verificaçáo do ritmo, da qualidade e do andamento físico e financeiro das obras e serviços
p- Assessorar o Município de Vertente do Lério com relaçáo aos procedimentos que devem ser tomados
quando da solicitaçáo de parte de Município, Estado e demais órgãos públicos.
q- Manter alualizados os cÍonogramas de desembolso dos Contratos permitindo a solicitação de
recursos Íinanceiros para atendimento às obras, pelos órgáos envolvidos.
r- Fazer cumprir as normas, instruçóes de serviços e demais determinaçôes.
s- Definir procedimentos de atualizaçáo mensal das informaçóes.
t-Efetuar 02 (duas) visitas semanais com a presença de Engenheiro Civil Junior e Desenhista Técnico
Auxiliar. 01 (uma) Visita Mensal de Engenheiro Civil Pleno, Com formação em Engenharia Civil e
devidamente Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia.
u- Vistas extraordinárias poderáo ser solicitadas no prazo de alé 24 (vinte e quatro), sem quaisquer
custos para a administraçáo.

CúUSULA DÉGIMA - DA ALTERAçÃo E REscIsÂo Do CoNTRATo:

Este contrato poderá ser alterado, unilateralmente pela Contratanle ou por acordo entre as partes, nos casos
previstos no Artigo 65 e será rescindido, de pleno direito, conforme o disposto nos AÍtigos 77, 78 e 79 da Lei
8.666/93.
O Contratado fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressÕes que
se Íizerem necessários. até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA. DAS PENALIDADES:

A recusa injusta em deixar de cumprir as obrigaçóes assumidas e preceitos legais, sujeitará o
Contratado, garantida a prévia deÍesa, às seguintes penalidades previstas nos Arts. 86 e 87 da Lei
8.666/93: a - advertência; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco por cento) aplicada sobre o
valor do contrato por dia de atraso na entrega, no início ou na execuçáo do objeto ora contratado; c -
multa de 1oo/o (dez por cento) sobre o valor contratado pela inexecuçáo total ou parcial do conlrato; d -
suspensão temporária de parlicipar em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por
prazo de ate 02 (dois) anos; e - declaração de inidoneidade para licitaÍ ou contratar com a
AdministraÉo Pública enquanto perdurarem os motivos determinantes da puniÇáo ou até que seja
promovida sua reabilitaçáo perante a própria autoridade que aplicou a penalidade; Í - simultaneamente,
qualquer das penâlidades cabíveis fundamentadas na Lei 8.666/93

cúusuLA DÉcrMA SEGUNA - DA FtscAltzAÇÃo Do coNTRATo:
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A fiscalizaÉo da execuçáo do contrato será exercida pela Servidora Secretária Maricleide Sales da Silva,
CPF:322.912.848-60e a Gestáo do contrato caberá a Junior Lopes da Silva CPF N" í 16.836.334-90.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA. Do FoRo:

Para dirimir as questôes decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Surubim.

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em O2(duas) vias, o qual vai assinado
pelas partes e por duas testemunhas.

Vertente do Lério - PE, 17 de Maio de 2019

TESTEMUNHAS PELO CONTRATANTE

Àl.rr^-.- ,- - í! 4, Z,*,rJ^^t /
o{( 67 LTtt - e L

t 5i 3 s ]tq -';t

ENATO LIMA DE SALES
Prefeito
295.2U.9*87

PELO CONTRATADO

JUSTO
LTDA - EPP
CNPJ 03.8,14. 1 96/0001 -99
ANDRE VITOR LOSS JUSTO
o31.774.734-71

ENG A A CONSULTIVA
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